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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM 

ASSISTENTE OPERACIONAL - UNIDADE DE SERVIÇOS MUNICIPAIS EXTERNOS, ARMAZÉM, 

FLORESTA E AMBIENTE 

(REFERÊNCIA L) 

 

ATA N.º 1 

-------Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, nesta vila de São João 

da Pesqueira, pelas nove horas e trinta minutos e no Edifício dos Paços do Concelho, reuniu o 

júri do procedimento concursal comum, para preenchimento de sete (7) postos de trabalho 

na carreira e categoria de Assistente Operacional para a Unidade de Serviços Municipais 

Externos, Armazém, Floresta E Ambiente (Armazém) na modalidade de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado, previsto no mapa de pessoal do Município para 

o ano de 2026, aberto pelo despacho n.º 9/P/2026, do Presidente Câmara Municipal, datado 

de 17 de março de 2026, estando presente, Carlos Serafim Oliveira Froufe, Técnico Superior, 

Presidente do Júri, Ivone Bernardete Macário Lopes Mendonça Tolda, Técnica Superior, 

Técnica Superior, 1.º vogal efetivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos 

e, Inês Alexandra Sequeira Almeida, Coordenadora Técnica, 2.º vogal efetivo. --------------------- 

-------A reunião destinou-se à fixação dos parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a 

grelha classificativa e o sistema de valoração final de cada método de seleção, nos termos 

do n.º 2, do artigo 9.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. ---------------------------------------- 

 

-------Nos termos do n.º 1, do artigo 36.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com as 

alíneas a), b) e d), do n.º 1, do artigo 17.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a Prova 

de Conhecimentos (PC), a Avaliação Psicológica (AP) e a Entrevista de Avaliação de 

Competências (EAC) são os métodos de seleção obrigatórios a utilizar no presente 

procedimento concursal.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

-------Quando afastados por escrito os métodos anteriores pelos candidatos e desde que estes 

cumulativamente sejam titulares da categoria e se encontrem a cumprir ou a executar a 

atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, os 

métodos de seleção a aplicar são a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de 

Competências (EAC).-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

-------Assim, face ao exposto, foi deliberado o seguinte: -------------------------------------------------------- 

 

a) PROVA DE CONHECIMENTOS (PC): ----------------------------------------------------------------- 

 

-------Esta prova, de carater obrigatório, e de natureza teórica, revestindo a forma escrita, será 

expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, com 

a duração de sessenta minutos, podendo ser consultada a legislação simples, não anotada, 

não sendo permitida a consulta da legislação em formatos eletrónicos.  com uma 

ponderação de 70%. 

a).1- Conteúdos Programáticos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

a).1.1- Legislação Geral: 

• Constituição da República Portuguesa (Poder Local) - na redação da Lei 

Constitucional n.º 1/2005, de 12 de agosto;  

• Código do Procedimento Administrativo - aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 

7 de janeiro, na sua atual redação;  

• Lei geral do trabalho em funções públicas - aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua atual redação; 














